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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACÃO 

Projeto de Lei n° 051/2021 
Processo n" 078/2021 

De iniciativa legislativa de V.Exa. Sr. Prefeito CAIO CÉSAR 
MACHADO DA CUNHA, a proposta em estudo dispõe sobre a utilização pelo servidor 
público municipal dos valores pecuniários da licença-prêmio para quitação de débitos 
tributários e não tributários, na forma que especifica, e dá outras providências. 

Verificamos que a finalidade do presente projeto, tem por 
objetivo, prover o servidor público municipal a usar dos seus direitos pecuniários de sua 
licença-prêmio, compensando assim todos os débitos tributários, conforme certifica 
lis. (03) deste Projeto de Lei. É significativo que o referido direito aqui relatado, não só 
beneficia o servidor público municipal como também, seu companheiro/companheira, seu 
cônjuge, existindo comprovação de reconhecimento de união estável, judicial ou 
extrajudicial. 

Por fim, analisando o Projeto de Lei. nos aspectos c 
peculiaridades atinentes e esta Comissão, nos termos do Art. 38, 1 da Resolução 05/2001, 
e não existindo óbices jurídicos, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 17 de maio de 2021. 
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FERNANuA MORENO 
Presidente da Comissão de Justiça e Redação — Relatora 

CARLOS LUCARESKI 
Membro 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Projeto de Lei n° 051/2021 

A presente proposta legislativa de iniciativa do Sr. Prefeito Caio César 

Machado da Cunha, dispõe sobre a utilização pelo servidor público municipal dos valores 

pecuniários da licença-prêmio para quitação de débitos tributários e não tributários na forma 

que especifica, e dá outras providências. 

Em síntese, a propositura de lei visa beneficiar o servidor e o erário 

municipal, pois permite a utilização de recurso pecuniário a que teria direito o servidor paras' 
9-" 

quitar débitos tributários e não tributários existentes junto ao Fisco Municipal, conforme consta

do referido trabalho legislativo. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e peculiaridades 

atinentes e esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 10 de junho de 2021. 
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"—OSVALDO ANTONIO DA SILVA 
Membro 












